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Relação jurídica de emprego público e disciplina:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, retificada e alterada pelos seguintes diplomas: Retificação 
n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto; Lei 82 -B/2014, de 31 de dezembro; Lei 
n.º 84/2015, de 7 de agosto e Lei n.º 18/2016, de 20 de junho.

Código do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro 
e sucessivas alterações.

Código do Procedimento Administrativo, Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

Modelo de Organização dos Serviços do Instituo Politécnico da 
Guarda:

Estatutos do Instituto Politécnico da Guarda, homologados pelo Des-
pacho Normativo n.º 48/2008, de 4 de setembro;

Regulamento Orgânico, aprovado pelo Conselho de Gestão e homo-
logado por despacho do Presidente do Instituto Politécnico da Guarda, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67, de 4 de abril de 2017, 
(Regulamento n.º 165/2017).

14 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qual-
quer um dos métodos de seleção, quando convocados, bem como os que 
obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos de 
seleção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

15 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os cri-
térios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril e definidos pelo júri.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção é efetuada através de lista disponibilizada no portal do IPG 
(http://www.ipg.pt).

17 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados, através 
de notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, e por uma das formas previstas nas alíneas do n.º 3 do artigo 30.º 
do diploma acima mencionado. De acordo com o preceituado no n.º 1 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos exclu-
ídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada nos locais de estilo do IPG 
e disponibilizada no seu portal (http://www.ipg.pt).

20 — Composição do júri:
Presidente do júri: Pedro Alexandre Nogueira Cardão, Vice -Presidente 

do IPG.
Vogais efetivos:
1.º Maria do Céu Pires Manso Monteiro, Diretora dos Serviços Aca-

démicos do IPG, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

2.º Helder Luís Rebelo Sequeira, Técnico superior;

Vogais suplentes:
Gonçalo José Poeta Fernandes, Vice -Presidente do IPG;
Manuel Paulo Ferreira Fragoso, Administrador do IPG.

21 — Publicitação do aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.
bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da Repú-
blica, por extrato no portal do IPG, e, no prazo máximo de 3 dias 
úteis contados da data da publicação no Diário da República, num 
jornal de expansão nacional.

22 — Em tudo que não seja previsto no presente aviso, o procedimento 
rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(LTFP), a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, a Constituição da República 
Portuguesa e Código do Procedimento Administrativo.

23 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respetivo grau de in-
capacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que o 
número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com de-
ficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

20 de setembro de 2017. — O Vice -Presidente, Prof. Doutor Gonçalo 
José Poeta Fernandes.

310793261 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 8448/2017
Por despacho do Presidente do IPL 11.08.2017, foi homologada a lista 

de ordenação final respeitante ao concurso interno de ingresso para o 
provimento de um posto de trabalho da categoria Técnico de Informático, 
grau 1, da carreira de informática do mapa de pessoal do IPL. 

Nome Classificação

João Filipe Ribeiro Delgado Pitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,90
Carlos Amarildo Bernardino Domingos  . . . . . . . . . . . . . (b)
Miguel da Cruz Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
Luís Manuel Mendes Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Pedro Manuel Rocha Cabrita de Lemos Pinheiro  . . . . . . (a)

(a) Candidato excluído do procedimento concursal comum por não ter comparecido ao 
método de seleção obrigatório Prova de Conhecimentos.

(b) Candidato excluído do procedimento concursal comum por ter obtido classificação 
inferior a 9,5 valores no método de seleção obrigatório Prova de Conhecimentos.

 17 de agosto de 2017. — O Administrador do IPL, António José 
Carvalho Marques.

310776146 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E.

Aviso n.º 11192/2017

Recrutamento de Diretor de Serviço de Neurofisiologia

1 — Enquadramento. Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, faz -se público que, por Deliberação 
do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Porto, EPE, de 

20 de setembro de 2017, se encontra aberta, pelo prazo de cinco dias 
úteis, um processo de acolhimento de manifestação de interesse individual 
conducente ao recrutamento de Diretor de Serviço de Neurofisiologia.

2 — Âmbito. Podem materializar a manifestação de interesse indivi-
dual os médicos inscritos no Colégio da Especialidade de Neurologia e na 
Secção de Neurofisiologia Clínica da Ordem dos Médicos, vinculados a 
qualquer instituição integrada no Serviço Nacional de Saúde, detentores 
de um currículo profissional robusto (assistencial, organizativo, forma-
tivo, científico ou académico) e de um programa de desenvolvimento e 
gestão clínica para o Serviço de Neurofisiologia.
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3 — Conteúdo funcional e a remuneração. O conteúdo funcional e a 
remuneração são os estabelecidos na carreira médica em vigor, bem como 
nos princípios e regras aplicáveis às unidades de saúde que integram o 
Serviço Nacional de Saúde com a natureza de entidade pública empre-
sarial, conforme o Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

4 — Regime de trabalho. Horário de trabalho com duração semanal 
de 40 horas.

5 — Elementos. Da manifestação de interesse individual constarão 
os seguintes elementos:

a) Nome, naturalidade, data de nascimento, nacionalidade, número 
de cartão de cidadão ou de bilhete de identidade, número cédula da 
Ordem dos Médicos, morada, código postal, telefone e endereço de 
correio eletrónico.

b) Referência ao Diário da República onde se encontra publicado 
este Aviso.

c) Dois documentos, impressos em suportes de papel e em ficheiros 
de formato PDF gravados num dispositivo portátil de memória:

i) Curriculum vitae, com menos de 2000 palavras.
ii) Plano de gestão, com menos de 3000 palavras.

6 — Envio. A manifestação de interesse individual deverá ser efe-
tuada através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar do Porto, EPE, em suporte de 
papel, e entregue no Serviço de Gestão de Recursos Humanos durante 
o horário normal de expediente, ou enviada através de correio registado 
com aviso de receção, para o endereço postal da instituição, até à data-
-limite fixada na publicitação.

7 — Comissão de análise. A manifestação de interesse individual será 
analisada por uma comissão ad -hoc composta pelo Diretor Clínico do 
CHP e por dois dos seus adjuntos detentores da categoria de assistente 
graduado sénior:

Presidente — Prof. Doutor José Fernando da Rocha Barros, assistente 
graduado sénior de Neurologia e Diretor Clínico.

Vogais efetivos — Prof. Doutor Fernando Manuel Castro Poças, as-
sistente graduado sénior de Gastrenterologia; Dr. António Marques da 
Silva, assistente graduado sénior de Anestesiologia.

Vogais suplentes — Prof. Doutor Humberto José da Silva Machado, 
assistente graduado sénior de Anestesiologia; Prof. Doutor Avelino 
Manuel Fraga Ferreira, assistente graduado sénior de Urologia.

8 — Análise, discussão e parecer. A comissão promoverá a análise 
dos documentos submetidos e sua discussão pública com o médico 
interessado, elaborando um parecer qualitativo, que poderá incluir re-
comendações ao Conselho de Administração.

9 — Nomeação. A nomeação do Diretor de Serviço faz -se em reunião 
ordinária do Conselho de Administração, tendo em conta o parecer da 
comissão, além de fatores e argumentos adicionais a discutir em plenário 
e a explicitar em ata.

10 — Publicitação. A nomeação será publicada no Portal Interno e 
no sítio da instituição na Internet.

20 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Paulo Jorge Barbosa de Carvalho.

310795019 

 Aviso n.º 11193/2017

Recrutamento de Diretor de Serviço de Neurocirurgia
1 — Enquadramento. Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º do Decreto-

-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, faz -se público que, por Deliberação 
do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Porto, EPE, 
de 20 de setembro de 2017, se encontra aberta, pelo prazo de cinco 
dias úteis, um processo de acolhimento de manifestação de interesse 
individual conducente ao recrutamento de Diretor de Serviço de Neu-
rocirurgia.

2 — Âmbito. Podem materializar a manifestação de interesse indivi-
dual os médicos inscritos no Colégio da Especialidade de Neurocirurgia 
da Ordem dos Médicos, vinculados a qualquer instituição integrada no 
Serviço Nacional de Saúde, detentores de um currículo profissional 
robusto (assistencial, organizativo, formativo, científico ou académico) 
e de um programa de desenvolvimento e gestão clínica para o Serviço 
de Neurocirurgia.

3 — Conteúdo funcional e a remuneração. O conteúdo funcional e a 
remuneração são os estabelecidos na carreira médica em vigor, bem como 
nos princípios e regras aplicáveis às unidades de saúde que integram o 
Serviço Nacional de Saúde com a natureza de entidade pública empre-
sarial, conforme o Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

4 — Regime de trabalho. Horário de trabalho com duração semanal 
de 40 horas.

5 — Elementos. Da manifestação de interesse individual constarão 
os seguintes elementos:

a) Nome, naturalidade, data de nascimento, nacionalidade, número 
de cartão de cidadão ou de bilhete de identidade, número cédula da 
Ordem dos Médicos, morada, código postal, telefone e endereço de 
correio eletrónico.

b) Referência ao Diário da República onde se encontra publicado 
este Aviso.

c) Dois documentos, impressos em suportes de papel e em ficheiros 
de formato PDF gravados num dispositivo portátil de memória:

i) Curriculum vitae, com menos de 2000 palavras.
ii) Plano de gestão, com menos de 3000 palavras.

6 — Envio. A manifestação de interesse individual deverá ser efe-
tuada através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar do Porto, EPE, em suporte de 
papel, e entregue no Serviço de Gestão de Recursos Humanos durante 
o horário normal de expediente, ou enviada através de correio registado 
com aviso de receção, para o endereço postal da instituição, até à data-
-limite fixada na publicitação.

7 — Comissão de análise. A manifestação de interesse individual será 
analisada por uma comissão ad -hoc composta pelo Diretor Clínico do 
CHP e por dois dos seus adjuntos detentores da categoria de assistente 
graduado sénior:

Presidente — Prof. Doutor José Fernando da Rocha Barros, assistente 
graduado sénior de Neurologia e Diretor Clínico.

Vogais efetivos — Prof. Doutor Humberto José da Silva Machado, 
assistente graduado sénior de Anestesiologia; Prof. Doutor Avelino 
Manuel Fraga Ferreira, assistente graduado sénior de Urologia.

Vogais suplentes — Dr. António Marques da Silva, assistente graduado 
sénior de Anestesiologia; Prof. Doutor Fernando Manuel Castro Poças, 
assistente graduado sénior de Gastrenterologia.

8 — Análise, discussão e parecer. A comissão promoverá a análise 
dos documentos submetidos e sua discussão pública com o médico 
interessado, elaborando um parecer qualitativo, que poderá incluir re-
comendações ao Conselho de Administração.

9 — Nomeação. A nomeação do Diretor de Serviço faz -se em reunião 
ordinária do Conselho de Administração, tendo em conta o parecer da 
comissão, além de fatores e argumentos adicionais a discutir em plenário 
e a explicitar em ata.

10 — Publicitação. A nomeação será publicada no Portal Interno e 
no sítio da instituição na Internet.

20 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Paulo Jorge Barbosa de Carvalho.

310794988 

 Aviso n.º 11194/2017

Recrutamento de Diretor de Serviço de Radiologia
1 — Enquadramento. Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º do Decreto-

-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, faz -se público que, por Deliberação 
do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Porto, EPE, 
de 20 de setembro de 2017, se encontra aberta, pelo prazo de cinco 
dias úteis, um processo de acolhimento de manifestação de interesse 
individual conducente ao recrutamento de Diretor de Serviço de Ra-
diologia.

2 — Âmbito. Podem materializar a manifestação de interesse indi-
vidual os médicos inscritos no Colégio da Especialidade de Radiologia 
da Ordem dos Médicos, vinculados a qualquer instituição integrada no 
Serviço Nacional de Saúde, detentores de um currículo profissional 
robusto (assistencial, organizativo, formativo, científico ou académico) 
e de um programa de desenvolvimento e gestão clínica para o Serviço 
de Radiologia.

3 — Conteúdo funcional e a remuneração. O conteúdo funcional e a 
remuneração são os estabelecidos na carreira médica em vigor, bem como 
nos princípios e regras aplicáveis às unidades de saúde que integram o 
Serviço Nacional de Saúde com a natureza de entidade pública empre-
sarial, conforme o Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

4 — Regime de trabalho. Horário de trabalho com duração semanal 
de 40 horas.

5 — Elementos. Da manifestação de interesse individual constarão 
os seguintes elementos:

a) Nome, naturalidade, data de nascimento, nacionalidade, número 
de cartão de cidadão ou de bilhete de identidade, número cédula da 
Ordem dos Médicos, morada, código postal, telefone e endereço de 
correio eletrónico.


